
TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei 14.133/2021 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Da definição do objeto 

Assinatura de bases de informação bibliográfica, que disponibilizam acesso 
digital a produtos informacionais, tais como livros, periódicos, jurisprudência, 
legislação, doutrina, etc., na área do Direito e outras áreas correlatas à atuação 
do Conselho Nacional de Justiça. Visa suprir as necessidades de informação dos 
Conselheiros, Magistrados e Servidores do CNJ.  

 

Em caso de produtos/serviços  

 

ITEM ACESSOS SIMULTÂNEOS VALOR  

1) Minha Biblioteca (bases 
Jurídica, Sociais Aplicadas e 
Letras) 

Acesso online, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

400 usuários por login e senha individual. A quantidade de 
acessos foi definida com bases nos usuários cadastrados 
durante a vigência do contrato no CNJ. Há 365 usuários 
cadastrados, número que fornece a base de 400 usuários 
como limite a ser contratado. O preço nessa modalidade é 
inferior ao praticado por faixa de IP, no caso desta empresa.  

R$ 66.720,00 
(sessenta e seis mil, 
setecentos e vinte 
reais).  
 
 
 
Proposta 1508293.  

2) Revista dos Tribunais 
Online 

Acesso online, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
100 usuários por Faixa de IP. A quantidade de acesso foi 
estabelecida em aproximadamente 15% do total de 
servidores/colaboradores. Quantificar o acesso entre 10 e 
15% do total de usuários potenciais possibilita boa cobertura 
de acessos simultâneos, no caso de faixa de IP. 
 

R$ 40.929,17 
(quarenta mil 
novecentos e vinte e 
nove reais e dezessete 
centavos) * 
* Valor para 
assinatura das duas 
bases em um mesmo 
contrato 
 
Proposta 1531951. 

3) Biblioteca Digital Proview 

Acesso online, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
100 usuários por Faixa de IP. A quantidade de acesso foi 
estabelecida em aproximadamente 15% do total de 
servidores/colaboradores. Quantificar o acesso entre 10 e 
15% do total de usuários potenciais possibilita boa cobertura 
de acessos simultâneos, no caso de faixa de IP. 
 

 R$ 32.787,68 (trinta e 
dois mil setecentos e 
oitenta e sete reais e 
sessenta e oito 
centavos) * 
* Valor para 
assinatura das duas 
bases em um mesmo 
contrato 
 
Proposta 1531951. 

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1641285&id_procedimento_atual=1585946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000961&infra_hash=d4a23892cd02a1cb7ea951474127a740329565262d8e2b9014ee6203b863e34d
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1641285&id_procedimento_atual=1585946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000961&infra_hash=d4a23892cd02a1cb7ea951474127a740329565262d8e2b9014ee6203b863e34d


4) Hein Online - Latin 
American Core Colection 

Acesso online, pelo período de 12 (doze) meses. 

501-1000 usuários por faixa de IP. A Hein Online tem uma 
política rígida de definição de acessos, considerando o corpo 
técnico de cada instituição. A Hein Online definiu a 
quantidade de acessos, com base na quantidade de 
colaboradores do CNJ, disponível no Portal da Transparência. 
A COIN considera a quantidade de acessos definida pela Hein 
Online adequada ao CNJ. 

USD 6.145,00 (seis 
mil, cento e quarenta 
e cinco dólares) 
R$ 34.810,23 (trinta e 
quatro mil oitocentos 
e dez reais e vinte e 
três centavos) * 
Proposta 1508300. 
 
* valor convertido em 
reais com impostos  
 
Proposta 1508305. 

5) Vlex Brasil Premium 

Acesso online, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
80 usuários simultâneos, a quantidade estabelecida está 
entre 10% e 15% do total de servidores e colaboradores. A 
proposta está de acordo com a utilização observada durante 
a vigência do contrato da base, durante o ano de 2022. 

R$ 65.979 (sessenta e 
cinco mil, novecentos 
e setenta e nove reais 
e dez centavos) 
 
Proposta 1508305. 

Total  R$ 241.226,18 
(duzentos e quarenta 
e um mil duzentos e 
vinte e seis reais e 
dezoito centavos) 

 

Especificação do produto/ serviço conforme Catálogo Eletrônico de 
Padronização: 23108 Assinatura de jornais e periódicos / acervo bibliográfico - 
com acesso-on-line.  

 

1.2. Do parcelamento dos itens que compõem o objeto 

Cada base é contratada separadamente. Caso os fornecedores sejam os 
mesmos, há a possibilidade de formalização de contrato único para as bases 
amparadas neste critério. 

 

1.3. Da natureza do objeto 

Trata-se de assinatura de jornais e periódicos / acervo bibliográfico - com 

acesso-on-line (23108). A contratação é de natureza não-continuada.  

  

1.4. Da vigência  

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1616357&id_procedimento_atual=1585946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000961&infra_hash=be3345fd4e8608a4e96ea4a11d3fea1b00b78c64eb6713bfb1cd8d08afc2fa96
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1616362&id_procedimento_atual=1585946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000961&infra_hash=4ff4769fcce6df177ac720ae179e5718f634a515adc46bae6e87b629c8bded79
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1616362&id_procedimento_atual=1585946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000961&infra_hash=4ff4769fcce6df177ac720ae179e5718f634a515adc46bae6e87b629c8bded79


O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, a partir da assinatura do 

contrato, conforme item 5.3 deste Termo de Referência. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Referência aos estudos técnicos preliminares  

O Estudo Técnico Preliminar (Documento nº 1517057) com a fundamentação da 
contratação e de seus quantitativos foi aprovado pela Secretaria de 
Administração no Despacho SAD 1518596. 

 

2.2. Plano Contratações Anual - PCA 

A contratação está prevista no Plano de Contratação Anual (PCA) de 2023, que 
tramita no Processo SEI nº 08116/2022. Plano de Contratações Anual 2023 
1450000 e 1449998, linhas 125, 126, 127. 

 

Em relação ao Planejamento Estratégico, a contratação promove a eficiência 
operacional do Conselho Nacional de Justiça, na medida que visa garantir 
acesso à informação confiável e atualizada, por meio digital ao público interno 
do CNJ. 

 

A assinatura de bases de informação técnica e jurídica encontra-se em 
consonância com os objetivos estratégicos do CNJ contemplados no Mapa 
Estratégico do CNJ 2021-2026, instituído pela Portaria CNJ nº 104/2020, 
conforme incisos VI e XI de seu art. 3º:  

 

IX - Fomentar e incrementar a produção de soluções tecnológicas, com 
foco em inovação e transformação digital: o acesso às bases será 
realizado por meio digital, promovendo acesso em qualquer local, a 
qualquer hora. Além de possibilitar acesso à informação confiável, a 
assinatura dessas bases promoverá maior autonomia aos usuários 
internos do CNJ, posto que as bases podem ser acessadas 24 horas 
por dia, sete dias por semana. (Portaria CNJ nº 104/2020). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
 

Trata-se de bases de informação bibliográfica, disponíveis em meio digital, 
contemplando a área do Direito e outras áreas que possam abranger o 
conhecimento necessário ao desenvolvimento das atividades meio e finalísticas 
deste Conselho, tais como: Ciências Sociais; Tecnologia da Informação; 
Estatística, etc. 



 

As bases selecionadas devem disponibilizar informação de qualidade. Essa 
expressão pode denotar a falsa impressão de uma definição vaga, mas ressalta-
se que não é difícil definir informação de qualidade. Waldomiro Vergueiro, 
importante pesquisador e autor da biblioteconomia, em seu livro "Seleção de 
materiais de informação", define alguns critérios para a seleção de materiais 
bibliográficos, quais sejam: 

 

Autoridade: as bases de dados de informação deverão manter em seus acervos 
publicações oriundas de autores renomados e com atuação reconhecida. Deve-
se optar pela disponibilização de livros, periódicos e artigos com reconhecimento 
de suas fontes, buscando publicações de editoras, instituições e autores 
pessoais que primem por critérios científicos. Esse critério busca definir a 
qualidade do material a partir da reputação de seu autor, editora ou patrocinador. 

 

Precisão: visa evidenciar o quanto a informação veiculada é exata, rigorosa, 
correta. Esse critério é essencial no atual contexto de veiculação e disseminação 
de informações em meio digital.  

 

Atualidade: trata da capacidade de um acervo se mantar atual, no caso do 
Direito, é importante, também, não negligenciar aspectos históricos e doutrinas 
essenciais. As bases de informação devem contemplar itens atuais, de forma a 
permitir o constante aprimoramento profissional. 

 

Abaixo, segue descrição e análise de cada base, com destaque para os 
diferenciais e produtos exclusivos. 

 

1) Minha Biblioteca (bases Jurídica, Sociais Aplicadas e Letras): 
exclusividade no fornecimento de publicações de editoras renomadas: Grupo A 
Educação S.A; Editora Atlas LTDA; Gen-Grupo Editorial Nacional Participações 
S.A; Saraiva Educação S.A; Editora Manole Limitada. A base fornece acesso à 
materiais de 15 editoras acadêmicas nacionais e 38 selos editoriais: Grupo A; 
Gen Atlas; Manole, Saraiva Eduacação; Almedina Brasil; Alta Books, Blucher; 
Clengage Learning; Cortez Editora; Editora Unijui; Empreende; Grupo Autêntica; 
Medbook; Saint Paul Editora e Trevisan. 

 

Nas áreas de informação prioritárias ao Conselho Nacional de Justiça, a base 
dispõe de uma coleção voltada à informação jurídica, a MB Jurídica, com mais 
de 2.300 títulos disponíveis. E para atender às necessidades de informação das 
áreas de estatística, informática, contabilidade, administração geral e pública e 
orçamento, disponibiliza as coleções MB Sociais Aplicadas, com mais de 3.700 
títulos. 

 



A base é atualizada mensalmente com novos títulos e permite o acesso 
simultâneo ilimitado a todos os usuários. Disponibiliza, também, ferramenta de 
geração de relatórios de estatísticas de uso da base, que permite uma gestão 
mais eficiente dos recursos. A base possui interface amigável e recursos de 
interface, de leitura, de compartilhamento e de acessibilidade. 

 

Fornece, também, material de apoio para treinamento e divulgação da 
ferramenta, suporte técnico e plano de melhoramento contínuo dos metadados 
de recuperação da informação. 

 

2) Revista dos Tribunais Online: exclusividade no fornecimento da renomada 
Revista dos Tribunais Online Clássica e Revista dos Tribunais Online Completa 
(Plataforma digitais de busca jurídica para pesquisas em jurisprudência, 
doutrina, legislação, súmulas, além de outros conteúdos desenvolvidos 
exclusivamente para essa plataforma, como as Doutrinas Essenciais, Pareceres 
e Códigos Comentados, escritos por autores da Revista dos Tribunais e da 
FiscoSoft. O acervo de busca online conta atualmente com 36 Periódicos 
especializados em diversas áreas do Direito, 19 coleções de Doutrina 
Essenciais, 8 Coleções de Pareceres e Soluções Práticas, 10 Códigos 
Comentados e Notícias de Agência Reuters News, além de outros). 

 

A base é atualizada mensalmente e permite o acesso simultâneo aos usuários. 
Disponibiliza, também, ferramenta de geração de relatórios de estatísticas de 
uso da base, que permitirão uma gestão mais eficiente dos recursos. A base 
possui interface amigável e recursos de interface, de leitura, de 
compartilhamento e de acessibilidade. 

 

3) Biblioteca Digital Proview: exclusividade no fornecimento da ProView 
Thomson Reuters – Biblioteca Virtual ProView (Plataforma de leitura, consulta e 
armazenamento de livros em formato digital. Trazendo recursos de busca em 
toda biblioteca com tema livre e termos indexados, recursos de exportação de 
trechos dos livros, com destaques e notas dos textos selecionados, importações 
de notas e destaques para edições novas, sistema de criação de categorias para 
cada obra e possibilidade de classificação dos destaques e notas, com 
possibilidade de acesso simultâneo e multiusuários. A THOMSON REUTERS 
BRASIL publicou mais de 1.500 obras com os selos editoriais Revistas dos 
Tribunais e FiscoSoft). 

 

A base é atualizada mensalmente e permite o acesso simultâneo aos usuários. 
Disponibiliza, também, ferramenta de geração de relatórios de estatísticas de 
uso da base, que permitirão uma gestão mais eficiente dos recursos. A base 
possui interface amigável e recursos de interface, de leitura, de 
compartilhamento e de acessibilidade. 

 



4) Hein Online - Latin American Core Colection: exclusividade no 
fornecimento de títulos voltados à atuação jurídica na América Latina e dos 
Estados Unidos, disponibiliza acesso à Revistas renomadas: ABA Law Library 
Collection Periodicals; American Law Institute Library; Federal Register 
Library/Code of Federal Regulations; Foreign Relations of the United States; 
Harvard Research in International Law; Immigration Law & Policy in the U.S.; 
Intellectual Property Law Collection; Law Journal Library; New York Court of 
Appeals Records and Briefs; New York Legal Research Library; State Attorney 
General Reports & Opinions; Taxation & Economic Reform in America, Parts I & 
II, 1781-2010; U.S. Attorney General & Department of Justice Collection; U.S. 
Presidential Library; U.S. Supreme Court Library; United Nations Law Collection; 
World Constitutions Illustrated; World Trials Library. Disponibiliza, também, 
coleções especiais que contam com a curadoria de especialistas em temas 
relevantes e de repercussão, tais como: covid-19, Justiça Criminal e 
Criminologia, direitos LGBTQ+, entre outros temas.  

 

A base é atualizada mensalmente e permite o acesso simultâneo aos usuários. 
Disponibiliza, também, ferramenta de geração de relatórios de estatísticas de 
uso da base, que permite a gestão mais eficiente dos recursos. A base possui 
interface amigável e recursos de interface, de leitura, de compartilhamento e de 
acessibilidade. 

 

5) Vlex Brasil Premium: exclusividade no fornecimento de títulos de renomadas 
editoras, como LTr, FGV Direito, JH Mizuno, Leud, Pillares, Malheiros, Bonijuris, 
entre outras. Fornece ampla coleção de informação jurídica em uma plataforma 
de interativa. Disponibiliza acesso à legislação abrangente e jurisprudência de 
20 países e uma ampla seleção de mais de 130 países, bem como conteúdo de 
Doutrina de mais de 1.000 editores selecionados. Disponibiliza acesso à 
Jurisprudência dos tribunais de Justiça, Federais, Eleitorais, do Trabalho, 
Superiores, e Tribunais de Contas, com tratamento técnico de descrição e 
indexação por assunto. Disponibiliza acesso à legislação brasileira, com acesso 
ao texto publicado nos meios oficiais, Diário Oficial da União (DOU) e Diário de 
Justiça (DJe), com tratamento técnico de descrição e indexação por assunto. 
Pode-se destacar, também, a legislação e jurisprudência das Cortes Superiores 
de Justiça.  

 

Para atendimento da necessidade por informação jurídica, tanto nacional como 
estrangeira, a VLex apresenta um amplo acervo de doutrina, jurisprudência, 
legislação, além da veiculação de notícias da área jurídica. A base é atualizada 
mensalmente com novos títulos e permite o acesso simultâneo aos usuários. 
Disponibiliza, também, ferramenta de geração de relatórios de estatísticas de 
uso da base, que permitirão uma gestão mais eficiente dos recursos. A base 
possui interface amigável e recursos de interface, de leitura, de 
compartilhamento e de acessibilidade. 

 

Disponibiliza, também, tradutor automático de 14 idiomas para a terminologia 
jurídica. 



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Requisito legal da contratação  

 

A contratação deverá observar os princípios e diretrizes gerais da Lei 
14.133/2021), bem como, de serviços em geral. Seguir o que dispõe a norma 
para as fases do processo licitatório e de contratação, e demais dispositivos 
relacionados.  

 
4.2. Sustentabilidade 

Por se tratar de bases de dados disponíveis em meio digital, não se verificou 
possíveis medidas para minimizar os impactos causados pelo CNJ ao meio 
ambiente. Considerou-se a Resolução CNJ n. 400/2021 e os Indicadores e 
Metas definidos no Plano de Logística Sustentável do CNJ (PLS/CNJ), anexo 
único da Portaria CNJ n. 22/2021, que lista os seguintes itens: papel, água 
envasada, impressão de documentos, telefonia, energia elétrica, água e esgoto, 
gestão de resíduos, reformas e leiaute, limpeza, vigilância, veículos, 
combustível, qualidade de vida no trabalho, capacitação socioambiental, 
compras sustentáveis e equidade e diversidade. 

A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988, em 
conformidade com o art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 e o Código de 
Conduta do Fornecedor de Bens e Serviços do CNJ.  

4.3. Indicação de marcas e modelos 

Não se aplica 

4.4. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

Não se aplica 

4.5. Da subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Da garantia da contratação   

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, pelas características do objeto.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


5.1. Do local e do horário da execução dos serviços ou do fornecimento 

Por se tratar de serviço online, sua prestação ocorre de forma Ininterrupta, vinte 
e quatro horas por dia, sete dias por semana. As bases devem estar acessíveis 
a qualquer momento, enquanto durar o contrato. 

Sede do Conselho Nacional de Justiça. Endereço: SAF SUL, Quadra 2, Lotes 
5/6, Brasília-DF. Horário de funcionamento: das 12h às 19h. 

5.2. Da dinâmica e Ordem de Execução 

A prestação do serviço se iniciará com a assinatura do contrato. 

 

5.3. Do prazo ou do cronograma de execução. 

A vigência do contrato é de 12 meses, a partir da assinatura do contrato.  

ETAPA  DESCRIÇÃO  PRAZO  UNIDADES 
ENVOLVIDAS 

1 Assinatura do 
Contrato 

- ASSESSORIA 
JURÍDICA / SAD 

2 Designação de 
Gestor e Gestor 

Substituto do 
Contrato, e de 
Fiscal Técnico  

- SAD 

2 Contato do Gestor 
do Contrato, via e-
mail, telefone ou 
reunião, com a 

empresa 
contratada.  

5 (cinco) 
dias a 

contar da 
assinatura 

do 
contrato. 

COIN 

3 Disponibilização de 
acesso à base. 

Até 15 
dias a 

contar da 
assinatura 

do 
contrato.  

COIN/Contradada/DTI 

4 Recebimento do 
objeto pelo Gestor 

ou Gestor 
Substituto, 

mediante Termo de 
Recebimento  

Até 20 
dias a 

contar da 
assinatura 

do 
contrato.  

COIN 

 

5.4. Da garantia técnica ou assistência técnica. 



O prazo de garantia dos produtos e serviços será o estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

6.1. Da modalidade e do critério de julgamento 

Contratação por inexigibilidade de licitação com fundamento no caput do art. 74, 
da Lei n. 14.133/2021, por se tratar de serviço que somente pode ser 
disponibilizado por fornecedor único, fato que inviabiliza procedimento 
competitivo.  

As cartas de exclusividade das bases estão disponíveis no processo: 

• Minha Biblioteca (Documento SEI 1534527) 

• Thomson Reuters - Revistas dos Tribunais (Documento SEI 1534531) 

• Biblioteca Digital Proview (Documento SEI 1534547) 

• Hein online (Documento SEI 1534878) 

• Vlex Brasil Premium (Documento SEI 1534873) 

 

6.2. Da Habilitação jurídica 
 

6.2.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
6.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

 
Regularidade fiscal e trabalhista 
 

6.2.3. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

6.2.4. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
Edital; 

6.2.5. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

6.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
6.2.7. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

6.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 
Justiça do Trabalho; 

 



6.3. Qualificação econômico-financeira 
 

6.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 
Justiça do Trabalho; 

6.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede da empresa; 

 

 
6.4. Da exigência de vistoria 

Não se aplica. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. Do acompanhamento e da fiscalização 

Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade entrará em contato, via e-
mail, telefone ou reunião, com o representante da empresa contratada para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

O CNJ nomeará um gestor titular e um substituto para executar a fiscalização do 
objeto. As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas.  

A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao CNJ ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

Durante a vigência do objeto é vedado à Contratada contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da 
contratação.  

O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, 
quando for o caso. 

O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 



formalização de apostilamento e termos aditivos, quando for o caso, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.2. Dos critérios de medição e de pagamento 
 
7.2.1. Do recebimento do objeto 

O objeto deste contrato será recebido da seguinte forma: 

a) O gestor ou gestor substituto do contrato entrará em contato com a 
Contratada para acompanhar a implementação do acesso à base e 
contribuirá com as medidas necessárias, buscando a integração entre as 
equipes envolvidas na disponibilização da base contratada. 

b) O gestor ou gestor substituto do contrato deverá receber o objeto, 
mediante Termo de Recebimento, após comprovar a adequação ao 
Termo de Referência, à proposta, e ao Contrato, desde que não se 
verifiquem defeitos ou imperfeições. 

O objeto deste Contrato não será recebido de forma provisória. O recebimento 
não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento do objeto. 

7.2.2. Da forma de pagamento do objeto 

O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da despesa, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, cumpridos os seguintes 
requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 
emissão, acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando 
regularidade com o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
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Secretaria da Receita Federal; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de prova de regularidade com as 
Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA. 

A nota fiscal apresentada em desacordo, ou com qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA e, nesse caso, o 
prazo previsto para o pagamento será interrompido e reiniciado a partir da 
respectiva regularização; 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido nos valores da proposta, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela Contratada; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
f) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato 
g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução dos ajustes; 
h) O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Prestar os serviços no prazo estabelecido em contrato e de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas; 



b) Indicar preposto para manter entendimentos com o CNJ durante a execução 
dos serviços; 

c) Fornecer suporte técnico à CONTRATANTE e esclarecer dúvidas de acesso 
à base de dados, durante o horário comercial (dias úteis), por telefone ou e-
mail; 

d) Oferecer treinamento de utilização das bases contratadas ao CNJ; 
e) Preservar o disposto legal sobre os direitos autorais das publicações 

disponibilizadas na base de dados; 
f) Manter a base de dados acessível vinte quatro horas por dia, sete dias por 

semana; 
g) Fornecer ao CNJ todas as especificações técnicas necessárias à 

disponibilização da base de dados; 
h) Enviar relatórios mensais de acesso e uso ao CNJ, ou disponibilizar acesso 

a ferramenta de estatísticas de uso da base;  
i) Notificar o Contratante, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

quando da realização de manutenções preventivas programadas, que forem 
necessárias ao sistema; 

j) Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

l) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

m) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

n) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  

o) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

p) Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
contratação;  

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal as normas 
de segurança do Contratante; 

r) Observar o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços (Anexo 
A); 

s) Observar a Resolução CNJ n. 400/2021 que dispõe sobre a política de 
sustentabilidade no Poder Judiciário. 

 

 



10. DO VALOR ESTIMADO  

O valor estimado total da contratação é de R$ 241.226,18 (duzentos e quarenta 
e um mil duzentos e vinte e seis reais e dezoito centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela do item 1.1 deste Termo de Referência. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação está prevista no Plano de Contratação Anual (PCA) de 2023, que 
tramita no Processo SEI nº 08116/2022. Plano de Contratações Anual 2023 
1450000 e 1449998, linhas 125, 126, 127. 

 

12.    DAS SANÇÕES  

Com fundamento na Instrução Normativa CNJ n. 94/2023 e nos arts. 155 e 
156 da Lei n. 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita, assegurada prévia e 
ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b) multa, no valor de: 

b.1) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, no caso de 
atraso injustificado no atendimento dos prazos estabelecidos pela 
Administração para apresentação de documento ou para devolução de 
instrumentos contratuais e seus aditivos, limitada a incidência a 5 (cinco) dias; 

b.1.1) No caso de atraso injustificado no atendimento dos prazos 
estabelecidos pela Administração para apresentação de documento ou para 
devolução de instrumentos contratuais e seus aditivos por prazo superior a 5 
(cinco) dias, com a aceitação do objeto pela Administração, será aplicada 
multa de 1% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

b.1.2) No caso de atraso injustificado no atendimento dos prazos 
estabelecidos pela Administração para apresentação de documento ou para 
devolução de instrumentos contratuais e seus aditivos por prazo superior a 15 
(dez) dias, com a não aceitação do objeto pela Administração, será aplicada 
a penalidade prevista na alínea “b.4” ou“b.5”, conforme o caso. 

b.2) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, nos casos de 
atraso injustificado ou de ausência da prestação do serviço, acarretando 
indisponibilidade de acesso aos módulos, limitada a incidência a 5 (cinco) dias 
úteis; 



b.2.1) No caso de atraso injustificado ou de ausência da prestação do serviço, 
acarretando indisponibilidade de acesso aos módulos por prazo superior a 5 
(cinco) dias, com a aceitação do objeto pela Administração, será aplicada 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato; 

b.2.2) No caso de atraso injustificado ou de ausência da prestação do serviço, 
acarretando indisponibilidade de acesso aos módulos por prazo superior a 5 
(cinco) dias, com a não aceitação do objeto pela Administração, será aplicada 
a penalidade prevista na alínea “b.4” ou“b.5”, conforme o caso. 

b.3) 5% (5 por cento), sobre o valor total do contrato, por ocorrência, no caso 
de a CONTRATADA não manter as condições iniciais de habilitação; 

b.3.1) Caso a CONTRATADA não regularize sua situação, de acordo com as 
condições iniciais de habilitação previstas no contrato, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados do recebimento da notificação enviada pela 
Administração, poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento), sobreo 
valor total do contrato, podendo haver, ainda, a rescisão do contrato. 

b.3.2) O prazo previsto na alínea anterior poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Administração e desde que a CONTRATADA 
realize a solicitação justificando a necessidade de prorrogação. 

b.4) 15% (quinze por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução parcial da obrigação, com possibilidade de rescisão contratual; 

b.5) 20% (vinte por cento), sobre o valor total contrato, no caso de inexecução 
total da obrigação, com possibilidade de rescisão contratual;  

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", “c” e "d" poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à pena de multa. 

Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato no processo 
administrativo, o CNJ poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da 
multa presumida, em conformidade com o Termo de Referência e instaurar de 
imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade 
por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária.   

O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CNJ à contratada, 
ou cobrado judicialmente. 



Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou na hipótese de a 
Administração reconsiderar, de ofício, a decisão que aplicar a penalidade, os 
valores retidos cautelarmente serão devolvidos ao interessado.  

Não sendo possível a retenção do valor presumido da multa, a empresa 
penalizada será oficiada para realização do pagamento via GRU em 10 (dez) 
dias.   

 

13. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Poderão participar dessa contratação consórcio de empresas, observadas as 
normas contidas no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

14. DA PUBLICIDADE  

O extrato do contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial do CONTRATANTE na Internet, em atenção 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

 

ANEXO A – 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE 
CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

  

Eu, ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________, neste 
ato representando o(a)_________________, inscrito(a) no CNPJ 
nº__________________, declaro: Ter recebido cópia do "Código de Conduta 
para Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; 
Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com 
o seu conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente 
durante toda a vigência de meu contrato e, após, no que for cabível; Ter 
conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer 
qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário 
respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento 
serão objeto de cláusula(s) contratual(ais). Ter conhecimento de que as 
infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho Nacional de Justiça 
serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos, 
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disponibilização de acesso a sistemas informatizados, vistorias, na forma que 
forem estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à não 
prorrogação dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo 
de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração dos fatos e 
aplicação das penalidades cabíveis. 


